
 

  
 

 

ERRATA DE EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2025 

Processo nº 8517/2025 

 

       

         A Secretaria Adjunta de Compras de Licitações emite a presente ERRATA ao Edital 

e ao Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 014/2025, para fins de correção dos 

itens abaixo especificados: 

 

No Edital, os itens F.2 e G.8 passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

“F.2 Comprovação de aptidão da concorrente (pessoa jurídica) para desempenho de 

acordo com o objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e 

nas quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Técnico expedidas por órgão de 

classe.” 

 

Leia-se: 

“F.2 Comprovação de aptidão da concorrente (pessoa jurídica) para desempenho de 

acordo com o objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e 

nas quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Operacional – CAO, expedidas por 

órgão de classe.” 
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Onde se lê: 

‘’ G.8. Comprovação de aptidão da concorrente (pessoa jurídica) para desempenho de 

acordo com o objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e 

nas quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Técnico expedidas por órgão de 

classe.’’ 

 

Leia-se: 

‘’ G.8. Comprovação de aptidão do profissional para desempenho de acordo com o objeto 

de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e nas quantidades 

abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento convocatório, 

acompanhado de Certidões de Acervo Técnico expedidas por órgão de classe.’’ 

 

 

No Termo de Referência, os itens 11.5.2 e 11.6.8 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Onde se lê: 

‘’11.5.2. Comprovação de aptidão da concorrente (pessoa jurídica) para desempenho de 

acordo com o objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e 

nas quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Técnico expedidas por órgão de 

classe.’’ 

 

 

 

 



 

Leia-se: 

‘’11.5.2  Comprovação de aptidão da concorrente (pessoa jurídica) para desempenho de 

acordo com o objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e 

nas quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Operacional – CAO, expedidas por 

órgão de classe.” 

 

Onde se lê: 

‘’11.6.8. Comprovação de aptidão da concorrente (pessoa jurídica) para desempenho de 

acordo com o objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e 

nas quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Técnico expedidas por órgão de 

classe.’’ 

 

Leia-se: 

‘’ 11.6.8. Comprovação de aptidão do profissional para desempenho de acordo com o 

objeto de atividades pertinentes e compatíveis em características, prazos e nas 

quantidades abaixo descritas, através de certidão ou atestado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, e deverá ser comprovada execução de no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo de equipamentos descritos no instrumento 

convocatório, acompanhado de Certidões de Acervo Técnico expedidas por órgão de 

classe.’’ 

 

 

As demais disposições do Edital e do Termo de Referência permanecem inalteradas. 

 

 

Cabo Frio, 06 de Agosto de 2025. 

 

Alexandre de Almeida Gonçalves 
Agente de Contratação 

Mat. 20130806 
 


